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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7ª RM - 10ª Bda Inf Mtz

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA /2023

LEI: 14.133/2021

Processo (NUP): 64108.006098/2023-98

Documento de Formalização da Demanda : 281/2023-Almx, de 03/08/2023

Objeto: Certificado Digital A3

Nota(s) de Empenho(s): 2023NE , de ./ ./2023

Nota(s) de Crédito(s): 2023NC000983 e 2023NC010288 - DGO, de
09Jan23 e 25Mai23

UG:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7° DE - 7ª RM- 10° Bda Inf Mtz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

TERMO DE ABERTURA

Dispensa de Licitação n° 3 2/2023- 72° B I Caat

Processo nº: 64108.006098/2023-98

Autuo nesta data, o processo de dispensa de licitação, na forma eletrônica, de
que trata a Lei nº 14.133/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de junho
de 2021, sob processo administrativo acima indicado, referente a aquisição cujo objeto
está definido no Documento de Formalização da Demanda nº 281/2023-Almx de 03 de
agosto de 2023. Para fins do Art. 72, Inciso IV, informo que esta Unidade Gestora
possui recursos orçamentários, os quais são suficientes para o cumprimento da
obrigação.

Petrolina - PE, 3 de agosto de 2023.

REGIS FE/RNANDO DA SILVA - Ten Cel



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE - 7" RM/ 7" DE - 10" BDA INF MTZ
72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

(35° Batalhão de Infantaria / 1968)
BATALHÃO GEN VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo administrativo Nº 64108.006098/2023-98

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° _8 /2023

Em conformidade com o disposto no Art 75 da Lei 14.133/2021, e de acordo
com a autorização constante do despacho do Ordenador de Despesa, exarado no
documento de formalização da demanda - DFD nº 281/2023-Almx, de 3 de agosto de
2023, autuo, nesta data, o Processo Administrativo acima indicado, para a contratação
da empresa servico federal de processamento de dados (serpro), CNPJ
33.683.111/0001-07,para o 72° B I Caat, por meio de Dispensa de Licitação, com fulcro
no Art. 75, inciso II, do já mencionado regulamento legal e suas alterações, cujo objeto
está detalhado na DFD.

Para fins do preceituado no Art 75 da Lei 14.133/2021, e conforme o despacho
autorizado pelo Ordenador de Despesas, os gastos resultantes da contratação em
questão, estimada em R$ 539,70 (quinhentos e trinta e nove reais e setenta centavos,
serão custeadas com recursos orçamentários por intermédio das Notas de Créditos (NC):
2023NC000983 e 2023NC010288 - DGO, de 09Jan23 e 25Mai23.

Petrolina-PE, 3 de agosto de 2023.

AUGUSTOFRA ~BARBOSA-Cap
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7'' RM - 10ª Bda Inf Mtz

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

Requisição n° - 281-Almx/72° BICaat
NUP/NUD: 64108.006098/2023-98

Petrolina - PE, 3 de agosto de 2023

Do Encarregado do Setor de Material
Ao Sr Fiscal Administrativo

Assunto: contratação de empresa para emissão de certificado digital A3 - Dispensa Eletrônica
Referência: Art 13 da Port Min 305/95 (IG 12-02)

Nos termos do contido no Art 13 das IG 12-02 aprovadas pela Portaria Ministerial Nr 305,
de 24 de maio de 1995, solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido de aprovar
presente requisição para contratação de empresa para emissão de certificado digital A3.

Para fins do inciso IV da Lei 14.133,de 1º de abril de 2021,empregar os seguintes recursos:- -- - -NC DATA UGEMITE ESF PTRES FONTE ND UGR PI000983 09jan23 160073 1 171460 1000000000339000 160073 13DAFUNCNPJ010288 2Smai23 160073 1 171460 1000000000339000 160073 13DAFUNCNPJ
-- ue[ - - - ::
ITE

ESPECIFICAÇÃO Und 11 Quantidade
,; 1

M
-.a

-
lll-a

1 CATSER: 27219 - EMISSAO DE CERTIFICADO DIGITAL A3
servico 3

Tipo do Empenho I Global Estimativo Ordinário X

VISTO:

e J==?> ---
ERICK SOUZA LEMOS - 2° Ten

Enc St Mat 72º B I Caat

. G---z ,
IO SILVA RODRIGUES JUNIOR - Maj



(FI 2 de 2 da Requisição n° 281 -Almx, de 3/08/2023) O
..'i1'ro:,

( •.er
<f.'1. Dispenso a licitação nos termos do Art 75°,Inciso II da Lei 14.133/2021 e autorizo a ..."

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos a adotar as providências necessárias à abertura e autuação
do processo administrativo, segundo as normas em vigor, para a aquisição do material acima
especificado.

2. Determino que seja aberto o processo de Dispensa Eletrônica para aquisição do item

DESPACHODO ORDENADOR DE DESPESAS

em supracitado.

3. Em caso de algum item deserto ou fracassado, autorizo que seja feita a dispensa
direta sem disputa, conforme inciso III, do Art 22, da instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 08 JUL21.

4. Publique-se.

L
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' ".MINISTÉRIO DADEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE

7ª RM - 10" Bda lnf Mtz
72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

-
DOCUMENTODE FüRMALI_Z:AÇÃO DA E>EMANE>A - DFD"

Órgão: 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):Almoxarifado

Responsável pela Demanda: E R I C K S O U Z A L E M O S - 2º Ten
CPF:051.681.645-44

E-mail: almoxarifado72@gmail.com
Telefone: (74) 98804-0390

]1 nniar, "ac......_._z_ -

T

2.I;.__

_rereione. (/4) 900U4-039U
1

1.Objeto da Contratação: :.
'.. . -

,Certificado Digital A3

2. Justificativa da necessidade a contratação de servi,o tercemnzao: . -- ~-
. ._ .v1otivação da Contratação:

A presente demanda objetiva atender a administração da OM;
Objetivos da Contratação:

O objetivo da presente contratação visa maior segurança da tecnologia da informação pelos agentes da administração e
agilidades nas demandas administrativas.

3. Quantidade de material a ser contratada:- .. - - . •. - - --
.

1 . 1 Valor N

l
·,

Valor Total
ITEM ESPECIFICAÇÃO I QTD Unitário

- • 1 -1. CATSER: 27219-EMISSÃO CERTIFICADO DIGITAL 3 179,90 539,70+.mveao asas0 emque ave sa1as saradasas «a70os: 1cantamente -

5.Grau deprioridadeda compra -
- • -- • .( ) Baixo ( X ) Médio ( )Alto

6.Indicaçãodosmembrosdarqup,a,planejamento: - - - . - - ..

' 1

FUNÇÃO/CARGO NOME IDENTIDADE CIÊNCIA
Chefe do Almoxarifado

E RI C K S O U Z A L E M O S - 2° Ten 070995917-5 X-

Aux Almoxarifado AMADEU OLIVEIRA FILGUEIRA
021968694-6 X

7.Responsabilidade pelaFormalizaçao da Demanda e Conteúdo o Documento:

Certifico que a fonnalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no item 2 do presente
documento.

Petrolina, PE, 3 de agosto de 2023.

'-e E> :::>

E RI C K S OU Z A LEMOS - 2° Ten
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35° Batalhão de Infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

. ..,,,v

a

Dispensa n°: _34 /2023
Processo Administrativo 64108.006098/2023-98

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

I- DO OBJETO

Trata o presente auto de procedimento que tem por objeto a contratação de empresa para
emissão de certificado digital A3

II- DO PROCESSO DE DISPENSA

Sabendo do dever legal de licitar, em 25 de maio de 2023, foi realizada consulta às atas de
registro de preços vigentes no 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga. Tal resultado revelou que não
existem processos de aquisição/contratação para o objeto referenciado.

Sendo assim, conforme comprovantes em anexo, realizou-se pesquisa no painel de preço.
Foram analisadas as compras efetuadas por inúmeros Órgãos Públicos, onde se verificou que não há
contratações destes itens por meio de Pregão Eletrônico. Dessa forma, observa-se a possibilidade da
utilização dispensa eletrônica, pois esta é a forma de contratação desse serviço na Administração
Pública.

Em virtude desse trâmite e em consonância com o Decreto n° 10.922, de 30 de dezembro
de 2021, que atualiza os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, verifica-se a
oportunidade e conveniência do uso da dispensa eletrônica.

III - CONCLUSÃO

Do acima exposto, inobstante o interesse em adquirir o objeto em questão, é decisão
discricionária do Ordenador de Despesas optar pela abertura do processo de Dispensa de Licitação,
ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente
procedimento.

Petro,PJl~Ae agosto de 2023.

REGIS FEJDO DA SILVA- 'Il,nente-Coronel
Ordenador de Despesas do 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO:
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72ºBATALHÃODEINFANTARIA DE CAATINGA
(35º Batalhão de Infantaria/ 1968)

(BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO)

Quartel em Petrolina-PE. 9 de agosto de 2023
(quarta-feira)

\

PARA CONHECIMENTO DESTE BATALHÃO E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O
SEGUINTE:

ESCALA DE SERVIÇO

Externo e Interno

a. Externo:

1" Parte
SERVIÇOS DIÁRIOS

CU
Para o dia 10 de Agosto de 2023 - Quinta - feira
Cb Gd Vila Of......................... Cb BRENDO WESLEY. do CIOpC
Gd Vila Of.............................. 02 Sdda 2° CiaFuz e 01Sdda Cia C Ap
Cb Cid Vila STen Sgt.............. Cb LOPES,da B Adm
Gd Vila S Ten Sgt................... 03 Sd da 2ª Cia Fuz
Cb Gd HTO............................. Cb IGOR AMORIM, da 1 Cia Fuz
Gd HTO................................. 03 Sd da3ª Cia Fuz
Fiscal Faz Tq Ferro................. A cargo do CI OpC
Permanência CIFrF................. A cargo do CI Op C

b. Interno:

Of Dia .
Adj OfDia ..
Cmt Gd Qtl. - .

Cb Gd Qtl , .
Gd Q1l - .

Gd PS .

Cb Gd Paiol _.
Gd Paiol. ..
Fiscal ao Rancho _ .

2° Ten LASCARIS, da B Adm
1°sgt ERIELSON, da 2° Cia Fuz
3º SgtMATHEUS FELIPE, da B Adm

Cb MATEUS BARROS, do CIOpC
03 Sd da J3 Cia Fuz. 03 Sd da 23 Cía Fuz.

03 Sd da3° Cia Fuz e OI Sd daCia C Ap

01 Sd da 2° Cia Fuz, 01 Sd da 3° Cia Fuz e
01 Sd daCia CAp
CbADELAIDO, da 1° Cia Fuz
03 Sd da 2ª Cia Fuz
Cap MARQUES, da Cia e



Mot Dia .
Mot Amb/Carro-Pipa .
Enf Sbv , .

Sv Dia Enf. ·..
Med Sbv .
1·e1Dia .

Eletricista Dia .
Bombeiro Dia .
Permn Pq Zoo .
Corneteiro Dia .
Grad Dia Ran .
Coz Dia .
Cass Dia .
Padeiro Dia .
Fiscal ao Rancho sobras e Res/PASA.......
Coordenação Fax ao Rancho .

\_' 1 Cmt Patrulha Patrimonial.. .
Patrulha Patrimonial......................................
Ordem a 1ª Seção .
Mnt Pav Cmndo(6h20min) .

Fax ao Rancho (7h30min) .

Missão RP(7h30min) .

Sgt Dia da lª Cia Fuz .
Sgt Dia da 2° Cia Fuz............................. ..
Sgt Dia da 3° Cia Fuz/NPOR. .
Sgt Dia B Adm/Cia C Ap .
SgtDia CIOpC. .

Cb Dia da 1" Cia Fuz ..
Cb Dia da 2° Cia Fuz................................
Cb Dia da 3° Cia Fuz .
Cb Dia da Cia C Ap/B Adm.......................

Cb Dia do CIOpC .

Plantão da Iª Cia Fuz · .
Plantão da 2ª Cia Fuz...............................
Plantão da 3* Cia Fuz...............................
Plantão da Cia C Ap/B Adm......................

Plantão do ClOpC. .
Mecânico Dia .

A cargo daCia C Ap
A cargo da Cia C Ap
A cargo daCia C Ap
A cargo da Cía C Ap
A cargo da Cía C Ap
A cargo da Cia C Ap
A cargo da B Adm
A cargo da B Adm
A cargo da B Adm
A cargo da B Adm
A cargo da Cia C Ap
A cargo da Cía C Ap
A cargo daCia C Ap
A cargo da Cia C Ap
Sgt Dia da 2ª Cia Fuz
OI Sgt<la2ª Cia Fuz
A cargo da 1" Cia Fuz
03 Sd da 1ª Cia Fuz
01 Sd da 3° Cia Fuz
02 Sd da 2° Cia Fuz, 02 Sd da 3° Cia Fuze
02 da Cia C Ap
02 Sd da2° Cia Fuz,03 Sd da 3ª CiaFuz,
03 Sd da Cia C Ap
02 Sd da2° Cia Fuz e 01 Sd da Cia C Ap

3º Sgt OSVALDO, da 1°Cia Fuz
3º Sgt SENA, da 23 Cia Fuz
3° Sgt WALTINO, do CIOpC
3° Sgt ARTHUR, da B Adrn
3° SgtHELDER RODRIGUES, da Cia C Ap

Cb OZORIO, da B Adm
Sd THIAGO FRElTAS, da 1ª Cía Fuz
Cb MELO, do NPOR
Cb LUJS SILVA. da B Adm
Sd VITORINO, do NPOR

03 Sd da Iª Cia Fuz
03 Sd da 2ª Cia Fuz
02 Sd da 3ª Cia Fuz e O 1Sd do NPOR
03 Sd da Cia C Ap
03 Sd do CIOpC
A cargo da Cia C Ap

Pagn 2010(Continuação do BI Nr 149 , de 09/08/2023, do(a) 72BICaat)

2° Parte



(Continuação do Bl Nr 149, de 09/08/2023, do(a) 72BICam)

1. FICHA REGISTRO PARA ACOMPANHAMENTODO DISCENTE (FRAD) - Mostra

P44• 2o1

FL,tz·,
\s

Foi realizada no dia 8 AGO 23, a mostra da Ficha Registro para Acompanhamento do Discente (FRAD)]...*
referente ao mês de julho do corrente ano,aos Alunos do Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva.

Em consequência, a STE/NPOR providencie tal registro nas fichas de controle dos respectivos Alunos.

(Solução da nota n° 71900-NPOR, de 9 AGO 23, elaborada pelo 1° Sgt LAÉRCIO e verificada pelo
2° Ten ERICK)

2. RELATÓRIO DE OBSERVAÇÃO DO DISCENTE - Mostra

Foi realizada no dia 8 AGO 23, a mostra doRelatório de Observação do Discente (ROD) referente ao
mês de julho do correnteano, aos Alunos do Núcieo de Preparação de Oficiais da Reserva.

Em consequência, a STE/NPOR providencie tal registro nas fichas decontrole dos respectivos Alunos.
(Solução da nota n° 71901-NPOR, de 9 AGO 23, elaborada pelo 1º Sgt LAÉRCIO e verificada

pelo 2° Ten ERICK)

3. DESIGNAÇÃO PARA MATRÍCULA

a. Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais da Arma de Infantaria - 1º Ano - 2024

- EAD
Início: 5 FEV 24;
Término: 22 NOV 24.

.POSTO IDTfios NOME
OM ORIGEM
CIDADE-UF

Cap
Inf

0217147842 BRUNO BASTOS
SILVA

72° BI CAAT
Petrolina-PE

Cap
inf

0202309373
GUTEMBERG
NICACIO DA
SILVA

72° BI CAAT
Petrolina-PE

LEGENDA
1

1
(OBS) ,1

1
23 41 72

r
1

( 1002)( 1090)
(2215)(4198)
(6266)

23 4172

(1002)( 1090)
(2215)(4198)
(6266)

Legendas:
23 - Sem ônus para a Fazenda Nacional.
41 - Por necessidade do serviço, ex officio.
72 - Conforme prescreve o inciso I do art. 13 e o art. 14. do R-50. aprovado pelo Dec °2.040, de 21

OUT 1996.
Observações:
1002 - Conforme a letra a). do inciso·XI, do art. 3°,do Dec n° 2.040, de 21 OUT 1996.
1090 - Está encerrado o prazo para a solicitação de adiamento de matrícula do CAO - Iº Ano,

estabelecido no parágrafo doart. 40, das InstruçõesReguladoras para a Organização, o Funcionamento e
a Matrícula nos Cursos de Aperfeiçoamento de Oficiais (EB60-IR-12.001), aprovado> PJ5 Portaria



(Continuação do BI Nr 149, de 09/08/2023, do(a) 72BICaat) ~ Pag nº 2012

DECE»/C Ex nº 243, de 19 JUL 21. O eventual pedido de anulação de designação para a matrícula no
referido curso poderá ser solicitado no prazo l O (dez) dias, por intermédio de requerimento dirigido ao
Chefe do DGP, contendo o pedido de reconsideração de ato de movimentação, conforme disposto nos
incisos I e li do art. 99, das Instruções Reguladoras para Aplicação das IG 10-02, Movimentação de
Oficiais e Praças do Exército (EB 30-IR-40.001), aprovados pela Portaria nº047-DGP. de 30 MAR 12.

2215 - Os Cmt, Ch ou Dir OM deverão informar, em qualquer época, diretamente ao DGP e à EsAO,
os fatos novos que sejam impeditivos para a matrícula dos militares relacionados no curso, conforme
previsto no art. 43, da Portaria - DECEx/C Ex N9 243, de 19 JUL 21.
4198 - O Crnt, Ch ou Dir da OM do aluno durante o 1° Ano do CAO,deverá designar um oficial

aperfeiçoado para atuar como tutor local do aluno, conforme inciso II, do art. 54, da Portaria - DECEx/C
Ex Nº 243, de 19JUL 21.

6266 - O militar deverá, obrigatoriamente, realizar o seu cadastro no curso para o qual foi
relacionado/designado, por meio do Portal de Educação (www.porcaldeeducacao.eb.mil.br).

uull

(Transcrição do Adt da DCEM 4G ao Boi do DGP n° 084, de 28 JUL 23)
(

, Cap GUTEMBERG NlCACIO DA SILVA
Cap BRUNO BASTOS SILVA

Em consequência, S l. S3, militar relacionado e demais interessados tomem conhecimento e devidas
providências.
(Solução da nota n" 71865-S3, de 08 AGO 23, confeccionada pelo Cb MATIAS e verificada pelo
Cap HUXLLEY)

b. Estágio de Preparação de Instrutores e Monitores - Praças 2º turno - 2023

- EAD
Início: 12 SET 23
Término: 18 NOV 23

399°as -e

3º Sgt
Inf

0709075071

3° Sgt
inf

0401301379

NOME OM ORIGEM LEGENDA
CIDADE-UF (OBS)

GUILHERME 23 41 72
ANTUNES 72º Bl Caat

1SALUSTIANO DA Petrolina-PE ( l 002)(12824)
SILVA ( 12889) ~
FERNANDO DE

23 41 72OLIVEIRA 72º BI Caat
ALMEIDA DA Petrolina-PE 1(1002) (12889)SlLVA

Legendas:
23 - Sem ônus para a Fazenda Nacional.
41 - Por necessidade do serviço, ex officio.
72 - Conforme prescreve o inciso [ do art. 13 e o art. 14, do R-50, aprovado pelo Dec n° 2.040, de 2 l

OUT 1996.



(Solução da nota n" 71867-S3, de 08 AGO 23, confeccionada pelo Cb PARNAÍBA e verificada pelo
Cap HUXLLEY)

l,
4. CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS (CAO)

"2° B2Z,
(continuação do BI Nr 149 ,de 0970872023,a6ty 7261Caan/ vagir2ois\ <

nlt1002 - Conforme letra a), do inciso XI, do art. 3°, do Dec nº 2.040, de 21 O \ ·--~-
12824 - Emsolução ao DIEx N° 8256-SAI/AGE/DECEx.de 12 JUL 23. -
12889 - O militar designado para a atividade deverá acessar ao Portal de Educação do Exército

Brasileiro (https://portaldeeducacao.eb.mil.br),até o dia 28 AGO 23, para realizar a sua inscrição e
matrícula no referido curso ou estágio.

(Transcrição do Adt da DCEM4K ao Boi do DGP n° 084, de 28 JUL 23)

3º Sgt FERNANDO DE OLIVEIRA ALMEIDADA SJLVA
3° SgtGUILHERME ANTUNESSALUSTIANO DA SILVA

Em consequência, S 1, S3, Cmt SU, militar re]acionado e demais interessados tomem conhecimento e
devidas providências.

Passagem à disposição do DECEx

1. Passaram à disposição do DECEx, os militares relacionados. no período de 09 a l I AGO 23.
conforme prescreve o 2° $ do art. 12 da Portaria n° 243-DECEx. de 19 JUL 21. para efeito do processo
de avaliação da aprendizagem.

Cap RICARDO JORGE CORRÊA FILHO
Cap LAÉRClO OLIVEIRA SILVA

Em consequência. S Cmt, $ 1, $2, S3, Inst Ch CIOpCe os militares relacionados tomem conhecimento e
devidas providências.

t,
(Solução da nota n" 71897-S3, de 9 AGO 23, confeccionada pelo Cb PARNAIBA e verificada pelo

2º Ten IAGO)

3° Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ALTERAÇÃO DE PRAÇAS

a. Apresentação por término de férias

Apresentou-se em 7 de agosto de2023, por término de 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas
ao ano de 2022, estando prorito para o serviço. Obs:férias encerrada.

2º Sgt MARKSUELBER DA SILVA FURTADO

Em consequência, Ch 1" Seç, Cmt Cia C Ap e os demais interessados tomem conhecimento e as medidas
administrativas decorrentes.

(Solução da Nota nº 71814, Cia C Ap/72° BI Caat, de 07 AGO 2023, elaborada pelo 2º Sgt Thiago
e verificada pelo Cap
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b. Concessão de Férias

Pag nº 2014

Foram concedidos 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativasao anode 2022,aos militaresabaixo
relacionados, a contar de 07 de agosto de 2023. de acordo com o Inciso II do Art 451. da Portaria do
Comandante do Exército N° 816, de 19 DEZ 03 (RISG), alterada pela Portaria nº 039, de 28 JAN 15,I
devendo apresentar-se cm 6 de setembro de 2023.i

2º Sgt GEOVANI GONÇALVES DIAS
Cb DALTONEMANUEL LOPES MATIAS
Cb LEONARDOSOUZA DA SILVA
Sd EP DAMIÃO LOPESDE OLIVEIRA
Sd EP LUCAS MATEUS DOS SANTOS SILVA
Sd EP IGOR NATANFERREIRADE SOUZA
Sd EP GUSTAVOHENRIQUECOELHO DE SOUZA
Sd EP LUCAS DE AMORIMSILVA
Sd EP EMANUEL HENRIQUEDA SILVA

_[Sd EP VICTOR ROAN FIRMINO DA SILVA

Em consequência:

- Ch 1ª Seç. Cmt Cia C Ap e aos demais interessados tomem conhecimento e as devidas medidas
administrativas decorrentes.

(Solução da Nota n" 71824, Cia C Ap/72° BI Caat, de 07 AGO 23, elaborada pelo 2° Sgt Thiago e
verificada pelo Cap Nicácio)

e. Concessão de férias

Foram concedidos 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2022, ao militar abaixo
relacionado, a contar de 08 de agosto de 2023, devendo apresentar-se pronto para o serviço no dia 7 de
setembro de 2023.

[sa EP MAYCON LACIO DASILVA

Em consequência. Ch 1" Seç, Instr Ch NPOR e os demais interessados tornem conhecimento e as
devidas providências.

(Solução da Nota nº 71880 - NPOR/72° BI Caat, de 09 AGO 23, elaborada pelo 2° Sgt
FRANCISCO JOSÉ e verificada pelo2° Ten ERICK)

d. Concessãode Férias - Sem Efeito

Torno sem efeito a concessão de férias regulamentares do militar abaixo relacionado, confonne
publicado na letra g. do Item 2. da 3° Parte. do BI Nr 147, de 07 AGO 23.

S Ten GILVÂNIO DOS SANTOS

Em consequência, Chefe da lª Seção, Cmt Cia C Ap e os demais interessados tomem conhecimento.

(Solução da Nota n" 71866, Cia C Ap/72° BI Caat de 08 AGO 22, confeccionada pelo 2° Sgt Thiago
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«u-cm»szS _
Concedo 08 (oito) dias de luto ao militar abaixo relacionado. a contar de 08 AGO 23. por motivodo
falecimento de sua mãe, de acordo com o inciso II do Art 64, da Lei nº 6.880, de 9 DEZ 1980 (E1-80) e
letra d), inciso XV do Art 21, da Portaria Cmt Ex nº 816. de 19 DEZ 03 (RISG). devendo apresentar-se
pronto em 16 AGO 23.

S Ten GILVÂNIODOS SANTOS

Em consequência, Ch 1ª Seç, Cmt Cia Cia C Ap e os demais interessados. tomem conhecimento e as
devidas providências.

(Solução da Nota n° 71868, Cia C Ap/72° BI Caat, de 08 AGO 23, elaborada pelo 2° Sgt Thiago e
verificada pelo Cap Marques)

f. Transferência Interna

Transfiro da 1ª Cia Fuz para a B Adm, a contar de 08 AGO 23. os militares abaixo relacionados:

Sd EP THIAGO GOMES DA SILVA
Sd EP MATHEUS BEZERRA RODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA
Sd EP VICTOR KAIKY FERREIRA LOPESDASILVA

Em consequência. Ch 1ª Seç, Cmt 1ª Cia Fuz, Cmt B Adm e os demais interessados tomem
conhecimento e as devidas providências.
(Solução da nota n" 71854 - 1ª Cia Fuz, de 08 AGO 23, elaborada pelo 1° Sgt SALVADOR e

verificada pelo Cap VINICIUS SOUZA)

Sejam transferidos da Iª Cía Fuz para a Base Administrativa os militares abaixo nominados. em virtude
da necessidade do serviço, tendo em vista exercerem a função de músicos componentes da Banda de
Música.

Sd EP THIAGOGOMESDA SILVA
Sd EP MATHEUS BEZERRARODRIGUES LIMA DE OLIVEIRA
Sd EP VICTOR KAIKY FERREIRA LOPESDA SILVA

Em consequência. Chefe da 1ª Seção, Cmt B Adm, Cmt 1° Cia Fuz e os demais interessados tomem
conhecimento e asdevidas providências.

(Solução da Nota nº 71856-S1, de 09AGO23, elaborada pelo 1° Sgt LUTHIANO e verificada pelo
Maj HERMES JÚNIOR)

Transfiro da 1ª Cia Fuz para o Escritório Avançado da Operação Carro Pipa (EAOCP) do 72º BI Caat, a
contar de 09 AGO 23.

3° Sgt PATRICIORODRIGUES GOMES

Em consequência, Ch 1ª Seç. Cmt 1ª Cia Fuz. Ch EAOCP e os demais interessados tomem
conhecimento e as devidas providências.

(Solução da nota nº 71862 - 1° Cia Fuz, de 08 AGO 23, elaborada pelo 1 º Sgt SALVADOR e
verificada pelo Cap VINICIUS
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g. Padrinho de Ex Militar Encostado

Pag n° 2016

Deixam de responder pela função de padrinhos dos ex militares ALISSON RAFAEL DE SOUZA
NASCIMENTO. JAIRO FREITAS LIMA e FAGNER JOSÉ DE SOUZA por motivo de
desencostamento de acordo com o BAR Nr 145 de 03/08/2023, os seguintes militares respectivamente:

3º Sgt CALEBE AUGUSTO NERY MARANHÃO
3° Sgt JEFERSON MIGUEL ANDRADEAMORIM
3° Sgt LUIZ PAULO DE SALES NERES

Em consequência:
- Padrinhos citados: Notificar os ex militares da solução da sindicância e pegar o recebido:
- Cmt 3° Cia Fuz atualize a relação dos contenciosos; e
- Cmt 3° Cia Fuz e os demais interessados tomem conhecimento e providências.

(Solução da Nota n° 71872 - Sl, de 08 AGO 23, confeccionada pela 3° Sgt FREDES e verificada
pelo Maj HERMES JÚNIOR)

1 '
3

[2. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS E PRAÇAS

Deslocamento e Regresso

Deslocaram-seem 31 JUL 03 e regressaram em02 AGO 23, os militares abaixo relacionados.dos municípios
Araripina,Ouricuri,Trindade e Ipubi, todos de Pernambuco onderealizaramfiscalizações da SFPC (Seção de
Fiscalização de Podutos Controlados).

Cap LAÉRCIO OLIVEIRA SILVA
2° Sgt VALCLECIO TORRES DA SILVA

Em consequência:
- Ch da lª Seç tome conhecimento e as devidas-providências; e
- Cmt da Cia C Ap. tome conhecimento.

/ (Solução da Nota n" 71742-Cia C Ap, de 03 AGO 23, confeccionada pelo 1" Sgt MORAES e
verificada pelo Cap NICACIO)

3. ALTERAÇÃO DE EX-MILITARES

Falta de ex militares encostados

Faltaram à Perícia Médica com o MPGu/PETROLINA-PE (72° BI Caat), do dia 07 AGO 23 na
Formação Sanitária deste batalhão, os seguintes ex militares encostados para tratamento de saúde:

MATHEUS ALVES DA SILVA
JOSÉ RICARDO AMORIM MACEDO

Em consequência:
- Sargenteante da 3° Cia Fuz: Realizar o registro das faltas e do motivo na ficha do encostado;
- Padrinho: Entrar em contato com o encostado para saber o motivo da falta e informar ao sargenteante

da 3° Cia Fuz: e
- Ch 1° Seç: Monitorar a quantidade de faltas dos encostados e, após a 3° falta ao tratamento, informar à

Assessoria Jurídica.

/'
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(S?lução da Nota nº 71855 - Seç Sau, de 08 AGO 23, confeccionaia pela 3º Sgt FR~~;..
verificada pelo Asp OMT LUCAS) <'V..
4. CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO BÁSICO

Transcrição de Certificado

CERTIFICADO

O Comandante da Escola de Instrução. Especializada, no uso de sua atribuição e tendo em vista a
conclusão, com aproveitamento, do Curso de Especialização Básica para Sargentos Músicos em 9 de
junho de 2023. confere o Grau de Especialista Básico, a DANYLSON DO NASCIMENTO
MARTINS DA SILVA, filho de JOSÉ MARTINS DA SILVA e LUCIANA DO NASCIMENTO
MARTINS DA SILVA, identidade nº 0122090178. nascido a 14/06/99, SAPÉ.PB. e outorga-lhe o
presente Certificado, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 2023.

3° Sgt DANYLSON DO NASCIMENTO MARTINS DA SlLV A

Em consequência. Ch 1* Seç, Ch 3ª Seç, Cmt SU, Ch Div Pes. militar supracitado e demais interessados
tomem conhecimento e devidas providências.

(Solução à nota n" 71758/72 BICaat, de 03 Ago 23, elaborada pelo ST Alcantara everificada pelo
Cap Huxlley)

CERTIFICADO

- lO Comandante da Academia Militardas Agulhas Negras, no uso de sua atribuição, certifica que JOAO
MARCOS HOLANDA DA SILVA, filho de MARCOS SEVERINO DA SILVA e WANÊSSA
KARLLA LUIZA DE HOLANDA, identidade n" 0700814759. nascido a 29/12/98. em RECIFE-PE.
concluio. com aproveitamento. o Curso de Especialização Básica. em 9 de junho de 2023. e outorga-lhe
o presente Certificado. a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 2023.

Asp JOÃO MARCOS HOLANDA DA SILVA

Em consequência. Ch 1* Seç, Ch 3ª Seç, Cmt SU, Ch Div Pes. militar supracitado e demais interessados
tomem conhecimento e devidas providências.

(Solução à nota n° 71834/72BICaat, de07 Ago 23,elaborada pelo ST Alcantara e verificada pelo
Ten lago)

CERTJF I e A D o

O Comandante da Academia Militar das Agulhas Negras, no uso de sua atribuição. certifica que
CARLOS JADSON TEIXEIRA ROGÉRIO, filho de ROBSON CARLOS FERREIRA ROGÉRlO e
LUCJENE DAVID TEIXEIRA ROGÉRIO identidade nº 0701438657, nascido a 19/06/99, em
CUIABÁ-MT, concluio. com aproveitamento, o Curso de Especialização Básica, em 9 de junho de
2023,
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legais.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 2023.

Asp CARLOS JADSONTElXEIRA ROGÉRfO

Pag n" 2018

Em consequência, Ch 1ª Seç, Ch 3ª Seç. Cmt SU, Ch Div Pes. militar supracitado e demais interessados
tomem conhecimento e devidas providências.

(Solução à nota n"71835/72 BICaat, de 07 Ago 23, elaborada pelo ST Alcantara e verificada pelo
Ten lago)

CERTIFICADO

O Comandante da Academia Militar das Agulhas Negras, no uso de sua atribuição, certifica que
PIETRO RODRIGUES IZIDIO,filho de SANDRO LEANDRO DOS SANTOS IZIDIO e MÁRCIA

[MENDES RODRIGUES, identidade n° 0207653675, nascido a 23/06/98, em RESENDE-RJ.conciuio.
/com aproveitamento,o Curso deEspecialização Básica, em 9 de junho de 2023, e outorga-lhe o presente
Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 2023.

Asp PIETRO RODRIGUES IZIDIO

Em consequência. Ch 1" Seç, Ch 3ª Seç, Cmt SU, Ch Div Pes, militar supracitado e demais interessados
tomem conhecimento e devidas providências.

(Soluçãoà nota n" 71837/72 BICaat, de 07 Ago 23, elaborada pelo ST Alcantara e verificada pelo
Ten lago)

5. ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

~ , 1Autorização.___.

Referente à Requisição 281-Almox, de 3 de; agosto de 2023, do Chefe do Almoxarifado ao Fiscal
Administrativo do Batalhão, sobre contratação de certificado digital em nuvem CPF-A3 parn os agentes
da administração do 72º BI Caat, o Ordenador de Despesa desta UA expediu o seguinte despacho:

l. A contratação supracitada visa atender às necessidades fins da OM;
2. Autorizo o início dos procedimentos paraabertura de processo de Dispensa de Licitação, por estar de
acordo com o art 72. da Lei 14.133, de Íº de Abril de 2023;
3. A Seção de Aquisição, Licitação e Contratos (SALC) adote as providências cabíveis de acordo com
as normas em vigor; e

4. Para fins do Art 75, Inciso II, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, empregar os recursos
orçamentários do Tesouro Nacional ou Fundo do Exército;

Em consequência. Almox, Ch Fisc Adm, SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências administrativas decorrentes.

(Solução da Nota n" 71744-almox/72° BI Caat, de 3 de agostode 2023, elaborad ,o
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6. COMISSÃO DE APLICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO (CAF) DO EXAME DE APTIDÃO FísIc,I
(EAF)

Designação

Foram designados por este Comando para comporem a Comissão de Aplicação e Fiscalização (CAF) do
Exame de Aptidão Física (EAF) dos conscritos na Seleção Especial (CS 075 - NPOR/72° BI Caat). no
período de 8 de agosto de 2023 a 29 de setembro de 2023, os seguintes militares:

Cap HUXLLEY JORGE MEDEIROS LEAL
Presidente
2° Ten CAIO PEIXOTO GASPAR RIBEIRO
Membro
2º Ten ERICK KEVEN GOMES FERREIRA
Membro

Em Consequência. Ch 1ª Seç, Instr Ch NPOR e os demais interessados tomem conhecimento e as
medidas administrativas decorrentes.

(Solução da Nota nº 71817 - NPOR/72°BI Caat, de 7 AGO 23, confeccionada pelo 2° Sgt
FRANCISCO JOSÉ e verificada pelo 2º Ten ERICK)

7. PESQUISA DE PREÇOS

Designação

Designo de acordo com o § l º do Art. 23 da Lei 14.133, de l º de abril de 2021. sob as orientações da IN
Nr 65, de 7 de julho de 2021 - SEGES/ME, o militar abaixo relacionado para proceder uma pesquisa de
preços, em pelo menos 03 (três) empresas pertinentes a contratação de serviço de contratação de
certificado digital em nuvem CPF-A3 para os agentes da administração:

3° Sgt MATEUS SILVA VIEIRA

Em consequência, Ch Fisc Adm. SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as providências
administrativas decorrentes.

(Solução da Nota n° 71745-almox/72° BI Caat, de 3 de agosto de 2023, elaborada pelo 2° Ten
Lemos, verificada pelo Maj Marco Aurélio e autorizada pelo Ten Cel Fernando)

8. VISITA MÉDICA

Aprovação de Parecer:

O Chefe da Formação Sanitária da Unidade aprova o parecer do Asp OMT (071178837-2 MD/EB) IAN
SANTOS MACEDO. relativo ao movimento da visita médica do dia 09 de agosto de 2023:

Cb DANIEL RODRIGUES JAQUES
Convém convalescer em residência por 02 (dois) dias (08/08/23 a 09/08/23). Apresentar-se ao serviço
em 10 AGO 23. Deverá sercumprido tratamentoorientado e prescrito em prontuário médico; se houver
dúvidas, retornar à seção de saúde para esclarecimentos. Em consequência,
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reavaliação médica, apresentar-se na data de retorno. 10/08/23 (ou no próximo dia útil), na formação
sanitária deste batalhão;
Sd EP EUGENIO DE SOUZA ARAUJO
Convém ser dispensado de TAF, TFM, formatura e esforço tisico por 08 (oito) dias a contar de 08 AGO
23 (08/08/23 a 15/08/23). Deverá ser cumprido tratamento orientado e prescrito em prontuário médico.
Em consequência, caso haja necessidade de reavaliação médica, apresentar-se em 16 AGO 23 (ou no
próximo dia útil) na formação sanitária deste batalhão;
Sd EV LUIZ FELIPE DE JESUS NASCIMENT
Convém ser dispensado de TAF, TFM, formatura. esforço tisico e escala de serviço por 03 (três) dias a
contar de 08 AGO 23 (08/08/23 a 10/08/23). Deverá ser cumprido tratamento orientado e prescrito em
prontuário médico. Em consequência, caso haja necessidade de reavaliação médica, apresentar-se em 1 1
AGO 23 (ou no próximo dia útil) na formação sanitária deste batalhão;
Sd EV ALISSON CAlK PEREIRA DA SILVA
Convém convalescer em residência por 07 (sete) dias (08/08/23 a 14/08/23). Apresentar-se ao serviço
em 15 AGO 23. Deverá ser cumprido tratamento orientado e prescrito em prontuário médico; sehouver
dúvidas, retornar à seção de saúde para esclarecimentos. Em consequência, caso haja necessidade de
reavaliação médica. apresentar-se na data de retorno, 16/08/23 (ou no próximo dia útil), na formação

L'l sanitária deste batalhão;

Movimento dos Baixados:

Em organização civil de saúde: S/A

Baixados em enfermaria: SIA

Em convalescença:
B Adm

-Cb DANIEL RODRIGUES JAQUES (08/08/23 a 09/08/23)
- Sd EP REYNALDY DE LIMA RIBEIRO(01/08/23 a 14/08/23)
- Sd EPERICK LIMA RODRIGUES DE SOUZA (0l/08/23 a 13/08/23)
Cia C Ap

- Cb WALISON RAMON PACHECO DA SILVA (07/08/23 a 20/08/23)
1° Cia Fuz

_[ -Sd EP THIAGO RODRIGUES DE MELO (01/08/23 a 14/08/23)
2° Cia Fuz

- Sd EV ALISSON CAIK PEREIRADA SILVA (08/08/23 a 14/08/23)

Dispensa Médica:
B Adm
- 3° Sgt ARTHURHENRIQUE ALVES SILVA SOARES (07/08/23 a 14/08/23)
- Cb SIDIO PHILIPE SANTOS RIBEIRO (26/07/23 a 14/08/23)
- Sd EP JOSÉ ROBERTO DE BRITO NETO (07/08/23 a l I/08/23)
CiaC Ap
- Cb RUAN BARBOSA DOSREIS (07/08/23 a 13/08/23)
- Cb WESLEY KAIO CARDOSO LIMA (07/08/23 a 13/08/23)
- Sd EP EUGENIO DE SOUZA ARAUJO (08/08/23 a 15/08/23)
- Sd EP JOAO BATISTA DA SILVA SANTOS JUNIOR(07/08/23 a 13/08/23)
- Sd EP ELDES FELIPE LIMA DA SILVA (07/08/23 a 16/08/23)
2° Cia Fuz
- Sd EV PEDRO VINICIUS BATISTA SANTOS (07/08/23 a 11/08/23)
- Sd EP ANDERSON DE MACEDORIBEIRO (26/07/23 a 09/08/23)
- Sd EV ERMERSOM ÍTALO ALMEIDA LIMA



%

(Continuação do BI Nr 149 , de 09/08/2023, do(a) 72BICaat)

- Sd EV EMERSON DA SILVA FERREIRA (02/08/23 a 09/08/23)
- Sd EV LUIZ FELIPE DE JESUS NASCIMENT (08/08/23 a 10/08/23)
CiOPC
- Cb ERMERSONLIMA DE SÁ (31/07/23 a 14/08/23)

<edil/

4A

Compareceram à visita médica: 04 (quatro) militares.
Em consequência. militares em convalescença ou em dispensa médica. o não cumprimento das

orientações médicaspode ser considerado transgressão disciplinar.

(Solução da Nota nº 71878 - Seç Sau, de 08 AGO 23, confeccionada pela 3° Sgt FREDES e
verificada pelo Asp OMT MACEDO)

9. INSPEÇÃO DE SAÚDE

Verificação de Capacidade Laborativa

Seja submetido à inspeção de saúde pelo MPGU PETROLINA-PE (72° BI Caat). o militar relacionado
abaixo. com a finalidade de Verificação da Capacidade Laborativa (VCL).

Sd EV ALISSON CAIK PEREIRA DA SILVA

Em consequência:
a) MPOM/MPGU: realizar a inspeção desaúde do militar relacionado acima:
b) O militar deverá comparecer à FS para realizar o agendamento da inspeção de saúde; e
e) Os demais interessados tomemconhecimento e providências decorrentes.

(Solução da Nota n" 71879 - Seç Sau, de 09 AGO 23, confeccionada pela 3" Sgt FREDES e
verificada pelo Asp OMT MACEDO)

1 O.ARRANCHAMENTO

Ordem de Saque

'a. Para o dia 10 de Agosto de 2023 - Quinta - Feira:

1) A Fiscalização Administrativa providencieo saque dos seguintesquantitativos referentes às etapas
completas:

liClasses de Efetivo Tipo Quantidade
Oficiais RR 22
STen/Sgt RR 66
Cb/Sd QR 412
Aluno QR

2) O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes às seguintes etapas
reduzidas (QS):

Café
400

Almoço
500

Jantar ,. ...uif....
wo0



(Continuação do BINr149 , de 09/08/2023, do(a) 72BICaat) Pag nº 2022

Em consequência,Ch lª Seç, Ch Aprove os demais interessados tomem conlíecimenro e asdevidas
providências.

(Solução da Nota nº 71789 - Aprov, de 09 AGO 23, confeccionada pelo 3°Sgt Wandeson e
verificada pelo 2° Ten Gustavo)

4° Parte
JUSTIÇA E DISCIPLINA

1. JUSTIÇA

Sem Alteração

2. DISCIPLINA

Sem Alteração

PAULO FRANCISCO MATHEUS DE OLIVEIRA - Cel
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - DISPENSA ELETRÔNICA
NUP/NUD: 64108.006098/2023-98

O serviço a ser prestado destinam-se ao 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga, e será aplicado pelos
agentes que trabalham na administração,. Nesse sentido, para viabilizar a contratação deste artigo, faz-se
necessário à realização de dispensa de licitação visto que não há pregões desta ou de outras unidades para
adquirir o item abaixo descrito.

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, está
enquadrado na classificação de serviços de tecnologia da informação, em atendimento ao disposto Seção
V Art. 75, inciso II da Lei Nr 14.133, de 1° de abril de 2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência e no Documento de Formalização da
Demanda - DFD, por meio de especificações usuais do mercado.
Para atingir esse objetivo o 72° B I Caat necessita realizar dispensa eletrônica que seja prestado o serviço
acima descrito.

IV - Levantamento de mercado

Foram analisadas as compras efetuadas por inúmeros Órgãos Públicos, onde se verificou que não há
contratações destes itens por meio de Pregão Eletrônico. Do levantamento realizado no mercado,
constatou-se a existência de algumas de empresas prestadoras desse serviço. Dessa forma, observa-se a
possibilidade da utilização dispensa eletrônica, pois esta é a forma de contratação desse serviço na
Administração Pública, ainda que a Lei Nr 14.133 seja nova e substitua todas as anteriores.

V - Descri ão da solu ão como um todo

Necessidade de contratação de empresapara realizar do serviço abaixo especificado, conforme a Lei
14.133/21.

1. CATSER:27219 -EMISSAO DE CERTIFICADO DIGITAL A3 3 serviço

Estudo Técnico Preliminar - ETP
72° BATALHÃO INFANTARIA DE CAATINGA
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Diante ao exposto, a estimativa total do valor da contratação é deR$ 539,7

Item

1

Especificação

-EMISSAO DECERTIFICADO

DIGITAL A3

Catser

18961

Und

Un

Qnt

3

Valor Unitário

179,90

Valor Total

539,7

VALOR TOTAL ESTIMADO 539,7

Não se aplica, pois se trata de contratação de item individual, que não guardam relação entre si. A
contratação por meio de fornecedor não prejudica o objeto e por outro lado aumenta a competitividade e
consequentemente maior economia de recursos.

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano de Descentralização de
L Recursos Logísticos (PDR Log 2023) do 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga.

Maior segurança da informação por parte dos agentes da administração.

Designação dos militares selecionados para receber o certificado digital.

Não haverá.

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar,
consoante o inciso XIII, viável art.9° da IN 58 de 8 de agosto de 2022, da SEGES/ME.

Estudo Técnico Preliminar - ETP
72° BATALHÃO INFANTARIA DE CAATINGA
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e(
~

- ;
.. - ,.

.... ..

DECLARO que:
(X) É VIÁVEL a presente aquisição.
( ) NÃO É VIÁVEL a presente aquisição.

Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisição da solução como um todo, ou seja, da aquisição de
itens acima citados por meio de Pregão Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços mostra-se possível
tecnicamente e fundamentadamente necessária.

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3° do Art. 4°
do Decreto nº 10.543.

Petrolina-PE, 3 de agosto de 2023.

VISTO:

APROVO:

Estudo Técnico Preliminar - ETP
72° BATALHÃO INFANTARIA DE CAATINGA

<E-->
ERICK SOUZA LEMOS - 2º Ten

Enc St Mat 72º B I Caat

c::.--z
~LVA RODRIGUES JÚNIOR - Maj

isc Adm 72° B I Caat
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇO

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em

cumprimento ao determinado na Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em

conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021- SEGES/ME.

1. OBJETIVO: contratação de empresa de emissão de certificado digital A3.

2. PERÍODO DA REALIZAÇÃO: 3 de agosto de 2023.

3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de

Média ( X ) Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra _

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preço utilizando os seguintes parâmetros, observado o
art. 5° da IN 65/2020 - SEGES/ME:

(x) I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel de
preços, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

( ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, com
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços.

( ) III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, intervalo de
até 6 meses de antecedência da data da publicação do edital.

( ) IV - Pesquisa direta, com no mínimo 6 meses de antecedência da data de
divulgação do edital.

ESPECIFICAÇÃO DO
Valor ValorITEM

MATERIAL CNPJ UND Qnt
Unitário Total

SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS 179,90 539,70(SERPRO)
SERVICO FEDERAL DE1 EMISSAO DE CERTI- PROCESSAMENTO DE DADOS Un 3 179,90 539,70FICADO DIGITAL A3 (SERPRO)
SOLUTI -SOLUCOES EM
NEGOCIOS INTELIGENTES S/A 180,00 540,00

m

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo seguido
prioridade conforme descrito acima, utilizou-se o item IV como fonte de consulta che -
gando ao resultado descrito no quadro abaixo:

ITEM Valor médio Total médio
CATSER: 27219 - EMISSAO DE CERTIFICADO DIGITAL A3 179,93



5. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 04 folhas que compõem a
pesquisa de preços segue anexa a este relatório.

Petrolina, PE, 3 de agosto de 2023.

MATEUsEVIEIRA - 3° Sgt
Encarregado da Pesquisa

$
, cj
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COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7ª RM - 10° Bda Inf Mtz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

FASE DE ANÁLISE - MAPA DE RISCO - DISPENSA ELETRÔNICA
Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

.
RISCO01 - IMPUGNAÇÃO DA DISPENSA "" -

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Impacto: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

ld 1 Dano
1.Atraso no procedimentolicitatório.
Id Ação Preventiva Responsável

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
1. de forma a não extrapolar as regulamentações Equipe de Planejamento

previstas em Lei.

2. Especificar o serviço de forma concisa e coerente com
Equipe de Planejamentoo que o mercado pode oferecer.

3. Observar atentamente as regulamentações na
SALCcondução do processo licitatório.

Id Ação de Contingência Responsável
Tomar as providências necessárias ao saneamento do

1. processo no menor prazo possível, de modo a permitir Equipe de Planejamento
a realização da licitação.

RISCO02- PROCESSO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO
Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: (X) Baixa () Média () Alta
Id 1 Dano

1. Atrasono procedimentolicitatório. -
Id Ação Preventiva Responsável

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
1. encontram-se compatíveis com a realidade do Equipe de Planejamento

mercado.
2. Dar ampla publicidade ao edital. Equipe de Planejamento
Id Ação de Contingência Setor de Aprovisionamento
1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. Equipe de Planejamento

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASO COM OS VALORES
PRATICADOS NOMERCADO

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Id 1 Dano
1. Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contrataçãopor preço elevado
Id Ação Preventiva Setor Reauisitante

1. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado. Responsável Pesquisa de
Preço

Id Ação de Contingência
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72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
1. a redução dos valores propostos, tendo como SALC

parâmetro os valores do contrato atual.
No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade de

2. proceder à contratação direta por dispensa de SALC
licitação.

RISCO04 - CONTRATADADEIXADE ATENDER AS CONDIÇÕES
ECONÔMICAS/TÉCNICASPARAENTREGA DO MATERIAL

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Id 1 Dano
1. Possibilidade de uexecuçao e rescisao ao contrato, prejudicando a conclusao do

serviço.
Id Ação Preventiva Responsável

Prestar especial atenção na análise da documentação
1. da empresa que atesta sua habilitação econômica, SALC

financeira e técnica.
Fiscalizar o contrato, atentando para a devida

2. qualidade técnica na realização das atividades e para a Gestor ou Fiscais do
manutenção das condições de contratação exigidas na Contrato
habilitação.

Id Ação de Contingência Resoonsável
1. Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para Gestor ou Fiscais do

regularização das pendências apontadas Contrato

2. Abertura de processo administrativo para averiguação Gestor ou Fiscais do
do problema e apuração de responsabilidade Contrato

3. Aplicação de penalidades. Gestor do Contrato
4. Convocar segunda colocada para entrega de material. SALC

RISCO05 - MATERIAL ENTREGUE DE FORMA INSATISFATORIA
Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( ) Média ( X) Alta
Id 1 Dano

1.Interferência na confecção nas ucias para moscuue1o ao72P bT Caat.
2.Descumprimento dasclausulas conatuais.
Id Ação Preventiva Responsável

Estabelecer comunicação com a empresa, informando
de maneira clara como devem ser entregues os

1. materiais, inclusive com o nível de qualidade Responsável pela pesquisa e
esperado, de forma a garantir que a empresa tenha Chefe do Setor de Material
plena ciência e conhecimento do material a ser
entregue.

Id Ação de Contingência
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1. Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para Responsável pela pesquisa e
regularização das pendências apontadas Chefe do Setor de Material

2. Abertura de processo administrativo para averiguação
Chefe do Setor de Materialdo problema e apuração de responsabilidade.

3. Aplicação de penalidades. 0D

VISTO: ERICK SOUZA LEMOS - 2° Ten
Enc St Mat 72º B I Caat

APROVO:
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TERMO DE REFERÊNCIA- DISPENSA ELETRÔNICA
Processo n° 64108.006098/2023-98

1.1. Contratação por Dispensa, destinado a atender as necessidades da OM: contratação pertinente a

emissão de certificado digital A3 - contratação por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, em
conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 Abr 21 e Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67, de 08 Jul 21.

1.2. Caso a Dispensa Eletrônica restar fracassada ou deserta, este Órgão poderá republicar o
procedimento ou valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas, conforme incisos I e Ili, do art. 22 da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 67, de 08 Jul 21, havendo a necessidade de constar no processo a
justificativa para a sua não utilização, sendo assim, realizada a Dispensa Eletrônica por pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral por não possuir Ata de Registro de
Preços vigente e a demanda não atender interesse de fornecedores de âmbito nacional.

1.3. Relação dos itens referentes Unidade Gestora - 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga (72º B I
Caat):

ESCRIÇÃO/ UNIDADE PREÇO VALOR
ITEM DE QTD UNITÁRIO TOTAL

ESPECIFICAÇÃO CATSER MEDIDA ESTIMADO ESTIMADO

1 EMISSAO DE CERTIFICADO
27219 SERVIÇO 3 179,90 539,7DIGITALA3

TOTAL 539,7

1.4. A dispensa eletrônica acima elencado se destina a suprir a necessidade do 72° B I Caat de
prestação de serviço de emissão de certificado digital A3.

1.5. A descrição dos códigos de serviço (da tabela acima) é meramente referencial para inclusão no
banco de dados do COMPRASNET. O fornecedor deverá atentar ao que está sendo solicitado no item
"1.3" desta Dispensa Eletrônica.

Nota: Para maiores esclarecimentos o fornecedor poderá entrar em contato com o 72º B I Caat
pelo e-mail: almoxarifado?2@gmail.com ou pelo telefone (74) 9 8853 - 8246 - LEMOS - 2°
Ten.

2933

:.0G
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3
e. 232.1. Prazo entrega do material pelo fornecedor é de 30 (trinta) dias a contar da data de recebimentosa

Nota de Empenho, podendo ser eletronicamente (via e-mail, com prazo de 48 horas para confirmaras
do recebimento - transcorrido o prazo, iniciará automaticamente contagem do prazo de 30 diaspara a..*
conclusão e entrega do serviço), ou via física, mediante A/R, com os mesmos prazos elencados
anteriormente.

2.1.1. Os serviços deverão ser entregues no seguinte endereço:

Unidade Militar Endereco Horário de recebimento
72° Batalhão de Avenida Cardoso de Sá, S/N, Vila Seg à Qui: 09:30 às 11:00 h e 13 às 16:30h
Infantaria de Eduardo Petrolina-PE CEP 56328-902. Sextas: 08:30 às 11:00 h
Caatinga Fone (81) 9 8341 - 0277

L

2.2. Não serão aceitos lances com mais de 2 casas decimais por unidade de item ofertado. Devendo o
fornecedor, depois de vencido os lances ofertados, oferecer valor com arredondamento de duas casas
decimais, por item vencido, para a Administração, desde que não prejudique nenhuma das partes
interessadas na Dispensa Eletrônica.

2.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes na Dispensa Eletrônica.

2.4. O prazo para o recebimento provisório iniciar-se-á no dia subsequente ao da conclusão e entrega
do objeto do serviço.

2.5. O objeto do serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações da Dispensa Eletrônica, devendo ser substituídos no prazo igualmente estipulado para
entrega do material na Dispensa Eletrônica (item 2.1), a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.6. O objeto do serviço será recebido definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

2.8. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,contados a partir da data final do
adimplemento a que se referir, mediante ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pelo contratado.

2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento; e

2.10. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as instruções contidas na
Instrução Normativa SEGES/ME n° 67, de 08 Jul 21, que dispõe sobre a dispensa de licitação, na
forma eletrônica, de que trata a Lei n° 14.133, de 01 Abr 21, e institui o Sistema de Dispensa
Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais de contratações.

...
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E+ 2k3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na Dispensa Eletrônica; ~ - ~-

<o
3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provis8riª,efente~~-~.. '
com as especificações constantes na Dispensa Eletrônica, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

3.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,reparado ou corrigido;

3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

3.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADAno valorcorrespondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos na Dispensa Eletrônica;

3.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa Eletrônica e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

4.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante,modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,de 1990);

4.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto
com avarias ou defeitos;

4.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovação;

4.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa Eletrônica;

Petrolina, PE, 3 de agosto de 2023.

-,
ERICK SOUZALEMOS -2°Ten

Enc St Ma172° B ICaat

Ó C---z ,
O SILVA RODRIGUES JU
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
7° RM - 10° Bda Inf Mtz

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº
(Processo nº 64108.006098/2023-98)

72023

Torna-se público que o 72° Batalhão de Infantaria de Caatinga (72° B I Caat),por meio da
Seção de Licitações e Contratos - SALC, sediado na Avenida Cardoso de Sá, S/N, Vila Eduardo
Petrolina-PE CEP 56328-902, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril

.de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável

Datada sessão:'
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/compras
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00horas

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação por dispensa de licitação de serviços gráficos Imóveis, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

PREÇO
ITEM DESCRIÇÃO/ CATSER/

UNO QTD UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO CATMAT ESTIMADO
UNITÁRIO

1 EMISSAO DE CERTIFICADO DI-
27219 sv 3 179,90GITAL A3

1.2.1.Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço,observadasas exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do
objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0,
disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/compras.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME n° 67/2021
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2.1.1.0s fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manualdo! _ 5?
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Gover~<:>-~
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

/. .
2.1.2.0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1.que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLCICGUIAGU
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei n° 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021
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:, FI~ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização<%
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; ...- -.

•2.2.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);e

2.2.5.sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1.A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.Os preços ofertados, tanto na pi-oposta inicial,quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3. 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico,às seguintes declarações:

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
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3.9.1.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da" _5Z_
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; ~j

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,'.
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91.

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável
(menor preço ou maior desconto,conforme o caso).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre
lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação
Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no
sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da
seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1.0 fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AGU
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registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários}';_ 55
para os fins deste Aviso de Contratação Dketa. ' r<2-

4.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos =-
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$'•.... .. •· ..• -
1,00(Um real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances,concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4. 7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento,com o ordenamento e divulgação dos lances,pelo sistema,em ordem
crescente de classificação.

4.7.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1.contiver vícios insanáveis;
5.5.2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
5.5.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada,quando exigido pela Administração;

anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
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3•preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encru-:} e) ; N;

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínfmos,L~. _ /Í
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio ~Jf
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. ".... ,°

5.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultarreguerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Públicó,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário."Teu _5

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de__.$,_"
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se,.(_
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares,dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação

6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF,nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração,sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício.

6. 7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do
objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação,o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1.Apósa homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
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conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair eo • 3%
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direla. ~.

7.2.1.Alternativamenteà convocação para comparecer perante o órgão ou entidade" "
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo '···•-- -· •• •
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implicano reconhecimento de que:

7.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-seà relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

7.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável conforme previsão
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei n° 14.133,de 2021, quais sejam:

8.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contr;to; FL~3-t_ .
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ..__ - :..a:.,;•

•"-...._ _....°

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lein° 12,846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a
8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2.as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa,
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7%necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autohdad~- . --.•- /
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual .... ·
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização../_'
PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1°
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na
Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1.republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1.
deste procedimento.

9.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelosfornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
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9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza~ão~-
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia_
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja .-"
comunicação em contrário. 5y__..+

9. 7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação,a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
U propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo,prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação

Petrolina, 3 de agosto de 2023.

Ordenador de Despesas 72º B I Caat
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ANEXO I- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARAHABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº

1.751,de 02/10/2014,do Secretário daReceita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1°de maio de 1943;
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2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo agi_ Y., {'

domicilio ou sede do fornecedor,pertinente ao seu ramo de atividade e compátivel _·
comoobjetocontratual;-w;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sed>·-,··· - , -- •••-
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;
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Certificado DigitalI Loja SERPRO

SERPRO Serviços
LOJA

Soluções LGPD Análise de Riscos e Marketing Q Pesquisar. Areado Cliente

Obtenha seu certificado digital sem sair\de casa

Faça a validação de identidade por videoconferência de
forma segura. Disponível para todos que possuem CNH
emitida ou renovada a partir de 2017 ou para quem já

\ossui biometria cadastrada na bases do Serpro

CONTRATE AGORA

o

L

Quero adquirir certificado digital para:
Não estão sendo comercializados certificados com token

•- Pessoa Física
• Pessoa Jurídica ·1_•I

~--- ......,,.... - '* A78640866898666Ka

~ 4elll Governo e: e,- Bancos1- t

---
c-CPF

A- Arquivo2 validade:i ano

c-CPF

(a A3°

AS' ""idade: 5 anos

Al - Certificados Digitais, em meio
digital, sem dispositivo físico.

• oSerpro NÃO fornece token
para este produto.

€563316

c-CPF
(a A3-
~ V.:ilidzidc·: 3 anos

:nt'l'iTJltT: C at bif Mk

• O Serpro NÃO fornece token
para este produto.

e-CPF
A A3- Nuvem

Validade: l ano

c-CPF

A /13- Nuvem
Validade: 3 anos

Mais informações

f'GOiD
Mais informações

"'30iD

R$153,00

l. Comprar )
...:n ~ 326193

R$335,00

Comprar .)-R$206,00

\ Comprar)
w,

catara2CC230AI2350IR

R$149,90

• Comprar ).
-- --~-

R$179,90

https://www.loja.serpro.gov.br/certificacao
o
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Certificado Digital I Loja SERPRO

Contrate com quem tem 58 anos de experiência!

Veja como contratar o Certificado Digital do Serpro
ou consulte o tutorial em PDF aqui

Entenda o fluxo de emissão de um Certificado Digital

$
0j

https:flwww.loja.serpro.gov.br/certificacao
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Certificado Digital! loja SERPRO

Geras&odo Boleto par apagamento.

" Anota fiscal seraem@idae entregue
po, etrOI em~e, l cfu~Cl..cts.

Escolha seu
certificado

Escolhe certificado
Reaf-u udastro e loçin
A3sinacontrato
Realizapagarerto

0
t

Agenda
Certificado

Sotic:lf.:ic.er-.i{'~ad:)
Realua agendamento

Valldação
Documental

Val!d.tdoupor
vid eoc onferência
Vaiid:,,,;Ao presencial (Suspensa'
Covd-19)

Instalação
b!t.JL<I!J C«tl1cMJ!'.1 trm
suamáquina ou
!fis,-,;,o

A

Conheça mais serviços de Certificação Digital

• Saiba como se tornar um AR Parceiro do Serpro!

• PSBio - Prestador de Serviço Biométrico

Clique Aqui!

Solicite sua Proposta Comercial

Preencha o formulário que entraremos em contato

Enviar

https://www.loja.serpro.gov.br/certificacao
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITARDO NORDESTE
7ª DE - 7ª RM- 10ª Bda Inf Mtz

72° BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA

TERMODE CONTRATAÇÃO DIRETA

Dispensa Eletrônica n°72023- 72° B I Caat

Processo nº: 64108.006098/2023-98

1. OBJETO:

Contratação de empresa para emissão de certificado digital A3

2. AMPARO LEGAL:

O inciso II, do Art. 75, da Lei n° 14.133/2021, dispõe que dispensável a contratação que
envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um
centavo), no caso de outros serviços e compras.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Foi constatado por meio do relatório de dispensa eletrônica que a empresa, SERVICO
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) - CNPJ:
33.683.111/0001-07, apresentou a proposta mais vantajosa e que atendia as condições do
Aviso de Dispensa Eletrônica n° /2023.

Inexistem contratações frequentes e repetitivas do objeto no 72º Batalhão de Infantaria de
Caatinga, com base nos dispositivos legais acima mencionados, que possam caracterizar
fracionamento de despesas.

4. COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A(s) empresa(s) atenderam os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa
Eletrônica n°/2023, estando a documentação disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) - https://pncp.gov.br/.
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siO valor total de aquisição dos materiais é de 539,70 (quinhentos e trinta e »0e 1293192 e -%
ce~tavos), sendo comp~tíve~com o.preço de mercado, e inferior ao limite de R$_ 54:020,41:-f- /
(cmquenta e quatro mil, vmte reais e quarenta e um centavo), sendo que um process .:.;,..~
licitatório demandaria um maior dispêndio de recursos para a Administração.

6.PARECER

Assim sendo, os dispositivos legais acima citados, permitem a contratação direta por dispensa
de licitação, em favor da empresa SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS (SERPRO) - CNPJ: 33.683.111/0001-07, permitindo a contratação e
emissão de Nota de Empenho.

3 de agosto de 2023.

L REGISF
Ordenador de Despesas 72º B I Caat



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na lei n-'-8.666,de 1993,conforme documentaç.ão registrada no SICAF,que a
situação do fornecedor no momento ~ a seguinte:

Dados do Fornecedor
L• h• _ _.- .4 _ _--"__ _••-•-•-- ------- --_-m------.--.•--•·-..-.-•..•.·•·•..·.···.......-.··.. ...... .... .........-_•..··-. .•i·.

CNPJ: 33.683.111/0001-07 DUNS®: 898197975
Razão Social: SEF.VICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)
Nome Fantasia: SERPRO SEDE
Situação do Fornecedor:Crelen adc Data de Vencimento do Cadastro:09/10/2023
Natureza Jurídica: EMPRESA FÚBLICA
MEi: Não
Porte da Empresa:

t
Dernais

Ocorrências_e_Impedimentos.
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indietas N:da Consta
Vínculo com "Serviço Públic": Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhis1:a Federal

Receita Federal e PG'N Validade:
,FGTS Validade:
Trabalhista (http:Ji-www ;:st.jus.br/ccrtidao) Validade:

IV - Regularidade Fiscal.ES!:adual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Dis rital Validade:

19/12/2023
06/09/2023
11/02/2024

14/11/2023
Receita Municipal (Isento)

VI -,Qualificação Econtirnico-Financcira

Validade:

-----------------.,

31/03/2024

Emitido em: 17/08/2023 11:3 4
CPF:654.612.583-87 Nome: SlLVIO RENATO MATTOS RODRIGUES

1 de 2

Ass: ---- .----· .



Sistema de Cadastramento Unificaé.o de Fornecedc:ires -SICAF

ANEXO
Vinculo com Serviço ublico

Dados do Fornecedor
-_--•_•__ ___-_--•-- --___- -__•---_ -_--.___--+-_- _--_-.•--_ t__-•_ L__ tftt_-_ _ --.-.-...-..-...•• .-·-.-·.·-----. ---.-·•.·.· - -....-.-.-.-

CNPJ: 33.683.111/0001-07 DUNS®. 89H l 9797_i
Rezão Social: SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE JA)OS (SERPRO)
Nome Fantasia: SERPRO SEDE
Situação do Fornecedor:Credenciado
Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA
MEI:
Porte da Empresa:

Não
Demais

Vínculos:
-· • ·-· ·······-·········-···--· ·-·..·-~-,-·····-··-···-··-····--·----····-·•-•··•-··-····- ··•·• ,, ,., -······-

CPF: 418.220.050-00
I<Tome: ANDRE DE CESERO
Lotação: SERV1CO FED. DE PROCESSAMENTO DE DADOS
Cargo/Função na APF: ANALISTA
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

- • ·----·-···--·--·-··--··--------
Emitido em:17/08/2023 11:34
CPF:654.612.583-87 Nome: SILVIO RENATO MATIOS :<.ODRl.G\JES

2 de



©siRFI
Siatam::-llnta 11lido
de Adn nisti +ão i 12nc:iit
do Gov rol :der !

Datae hora da consulta: 17/08/2023 11 :35:0€

Usuário: 7046913749:

Ca:IIIS'btllnfmmntivo da Créditos Não-Quitados• CADIN---------- ·- ·--·--····---· -·
CPF/CNPJ:
33683111

lltulo:
SERVICO FEDE 'AL I E: PR' CESSAI.IE TO D DADOS (SE

Sttuaçlo
Adimplente

Total deRegfS'lro!;
Há até 30 dias:

Hã mais de 30 dias:

(,

L

• Registros incluídos há até 30 cits

de



@
TRIBIJIL DE CONTASDA UNIÃO

C onsulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por ob:::tivo apr :sent2.r os rest ltados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos d: de ljos dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é de Órgão gestor te ada adastro consultado. A infonnação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extr: ida lo C;das rt Nicior al da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: l 7/01:/2 03 11.37 17

Informa ões da Pessoa .Jurídica:--·-·---·--
Razão Social: SERVICO Ff.DEJ~AL, l)E }JROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)
CNPJ: 33.683.111/0001-,17

·-·-·-· ---·-·---·-· ~------------------
"1

Resultados da Consulta JEletrôni !a:
, --··---·-·-----·· ·-1

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Ini1 !Ôn1.:11s 1
Resultado da consulta: N 1.daConsfa j
Para acessar a certidão o jgir yl repega! d órgio gestorcliqueA0UE.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cada! Iro :1radorrnl. cli2Cunélenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativ~1
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: N 1da Consta

Para acessar a certidão o jgirl reper! de órgfggesto5ciieue/0UE

\__ Órgão Gestor: Portal da Tr: tspa rência
Cadastro: Cadastro Nac'onnl de imp resas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nida Consta

IPara acessar a certidão original no_portal _do_órgâo gestor, clique AQUI. j

Órgão Gestor: Portal da Tnrnspa rêncht
Cadastro: CNEP- Cada: tiro acional de Lmpi esas Punidas
Resultado da consulta: N ida Conta

!Para acessar a certidão o: igir,_il no portal dr;órgi,o gestor, clique AQUI. j

Obs: A consulta consolichda ,le p1~_,soa jL~rídica \'isa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos diginis. Amdamento legal: L,;i nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº t3.í 26, d'! 8 d:: 01t~1.1br,:ele 2018, Decreto nº 8.638 de 15,



Qi.SIAFISisl.emm ln .egr3do
de Adrnini: traçao Ira »± rt
do Govern,>F!:'der: 1 f_Cr

' \ TESOUR 1 /

'03":.wg%
Data e hora da consulta: 09/10/202314:17

Usuário: *-' .691.374-~"
Impressão Completa

Nota e e Empenho
-----·· --·~·-------------------------------

.r-UG Emitente---- --- · ·-· · ·· - --·- --
Cndigo Nome
1E0183 72ºBATAl.HÃO JE: \;F!l.'\JT.i\RIAI" CAATINGA

CI IPJ Endereço

0L533.402/0001-26 AV. C<\RDO~-:> .:1:~,A S/N VILA EDUARDO
Minicípio IJI 1al2fone

PE TROLINA PE (+87) 3&64 1300

Moeda
REAL - (RS)

CEP
56328-902

An•>

201 3
Tipo
NE

húr.aro
.? 1:L

,Celula Orçamentária------------ • ····- -- - --

'-- ' Esfera PTRES t=on1r de f;!E.!CU'f

1 1 171460 1(11'1((11) ICOC

L_________ ··-· ·•·--------

Natureza da llespesa

339040
UGR

160073
Plano Interno

I3DAFUNCNPJ

Data de Emissão Tipo

25/ 18/2023 Ordinário
Proc c,:;sc Taxa de Cambio
flLi.•C, ;()J6098i:-:ll2 .•l:; 0,0000

Valor

539,70

,---F.ivorecido----- ··-· ··--· --·-----

Codigo Nome
33.683.111/0001-07 SERVICO FEDE F I LE PRO {SSAMENTO OI: DADOS (SE
Endereço
S DE GRANDE AREA NOF:TE Q.501 L OTEV ASA rJCRTE

CEP

70836-900
M•micípio
81 :ASILIA

Arparo Legal

i Cndigo

139
A1:>Normativo
LE 114.133 / 2021

E Tal3fone
1)1

Modalidade de l.ic:tê1 ;fo

DISPENSA DE 1. C.IVC,\Cl
nti g0
•.1
I •

Parágrafo lncíso
li

Alínea

.. ,

Descrição

SEf{VIÇO DE EMISSÃO DE CERTIIGEO D GITA- SANDO ATENDER AS NECESSIDADES
AD\i1INISTRATIVAS DO 72ºBICAAT,(Olff11F!ME f=;.E )1.IISIÇÃO Nº 281-ALMOX/72ºBICAAT, DE 03 AGO 23.
201 3NC000983-DGO, DE 09 JAN 23 E :.23ND01028 DIGO, DE 25 MAI23.

Lo, ai da Entrega

72° BATALHÃO DE INFANTARIA D: C:1\ \ l'lhJ13A - /.•.\CARDOSO DE 'EÁ,S/N. - BAIRRO: VILA EDUARDO. - CEP:
56.128-902 - PETROLINA-PE. - HORÁFI: E SEGUr )A A QUINTA-F EIRA, DE 09HS30MINAs 11HS30MIN E DE
14HS ÀS 16HS. SEXTA-FEIRA,DE C:3H:;1:i·,1 N ÀS 1 330MIN.
Informação Complementar
16( 18306000322023 - UASG Minut.i ',~e, ,3·1

Sistema de Origem
CO'v1PRASNET-ME

1 de



72º BI Caat Base Adm
UNIDADE - SUBUNIDADE

FiscAdm Vale Diário de Ra ões oara auarta-feira 18 de outubro de 2023

(a) (b) (e) (d) (e) (f) =5 (h) 1
COMPLEMENTOS :

ETAPAS o:: o::

W[IIJJGJETAPAS <l'. <l'. :?
COMPL 1- 1- o

REDUZIDAS o z z (fJ

C o:: ETAS w
u '·LL o s 3 ~ o:: <l'.

u.. z z :::i .....11- s
~ -j s <l'. SR R<(

!oficiais 11JJITJU:Jlot 9 li o 9 IIRR li 9 rrr
lsr,sgt liJJCKJ[I]lsr,sgt 36 li o 36 is li »Trr
lcbtSd ILIJ[filCf]cbtSd 95 li o 95 QR li 95 11=:J □ c=J
lotoutra OM 11]JCIJ[]JI li li rr
[S1/Sgt outra OM 11]JCIJ[]JI li li ir=i □ c=J
lsd outra OM 11]JCIJ[]JI li C]I r
!SOMA llillCEQJCTII 140 li o 140 erTwrsroTs

Quartel em Petrolina-PE, terça-feira, outubro 17/10/2023 Furriel



©si8Fl SislPma Integrado
de Administração Financeira
do Governo Federal ----it'

1 1 TESOUROIACIC AL

D1t;1 E tw,a da consulta: 09/10/2023 14: 17
Jsuário: .... 691.374 -º

Impressão Comph ta

Nota de Emp<!l'ho
-------------------------------·-----·---- ·••·• ···-··----------------

. -Lista de Itens----------------

[ Natureza ele Despesa _
' 339040 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA ltJFORMAÇAO E:

Total da Lista
DVUNI 539,70

Subelemento 23 -EMISSA0DE CERTiFic\D0s DiciTAisI
l . . , "-·- . -· ...1.,_.. ...i;r;..,J il1.

Seq. Descrição

001 Item compra:00001 - Emissão de Certificado Digit .t\ 3seni o2n
Pessoa Física

1 il: i T l l1ti"'.!1milli11111
Valor do Item

53~,70

Data Operação
~ 1 1: .... ""

25/08/2023 Inclusão
-----·- -··- --------------------'

Quintidade valor iàr valorotai '1111•j rf;tJII
:,as ide:etLlEii \ .J l 1 [

3,00000 179.~( ,' 1 539,'70

1
Ordenador de Despesa J
REGIS FERNANDO DA SILVA
*'' .483.616-**
28/08/2023 14:59:05

[

:!~-,prnsé ,e p,l.;. IIC>tade Empenho
/\ i ;u:no F (!,IJf:WJ BARl3OSA
' 14 993.*

2 82023 1 (+ 12
•• - - --- - .. • .• • - • . ======::::::::::::.:::.:::.:::_-_:::_:::_~_

1
• Versão Data/Hora
, Q.91__28/08/2023 15:04:43 2 de



MI TÉRIO DA DEFESA

EXE ICITO BRASILEIRO
72" BATALHÃC IE INFANTARIA DE CAATINGA

(35º BI / 1968)
BATALH,\O GENERA I VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

TERJ\.IO DE EN<ERRAMENTO DE PROCESSO

Ao -1:fL dia do més de~-- do ano de 2023 procedemos ao

encerramento deste processo 1{'-~ cfl'ff2.,0 23 {Ir? contendo_51 folhas.

Petrolina-PE, _28__de ~'i'.> de 2023

JOAMERSON J) NASCIMENTO SILVA -
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